
Processo de Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos nO 58/08
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PARECER DA GERÊNCIA JURíDICA - GJUR - BSM

MECANiSMO DE RESSARCiMENTO DE PREJuízos N° 58/08

RECLAMANTE: JOSÉ ROBERTO DA APARECIDA LOPES

RECLAMADA: SAFRA CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA.

I-INTRODUÇÃO

1.1 - Reclamação

Em 2/12/2008, José Roberto da Aparecida Lopes ("Reclamante") apresentou
Reclamação acionando o Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos ("MRP"), em face

da Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda. ("SAFRA" ou "Reclamada"), a fim de ver­

se ressarcido de prejuízos incorridos em razão de operações supostamente realizadas

sem a sua autorização.

2. Em resumo, a Reclamação apresentada (fls. 1 a 16) aponta os seguintes fatos:

(i) A Reclamada teria realizado duas operações, de compra no

mercado a termo de ativos VALE5, nos pregões de 5 e 6/8/2008,
sem a sua autorização;

(ii) Em razão de condições adversas do mercado e chamadas de

margens que teriam deixado negativa sua conta, o Reclamante foi
obrigado a liquidar estas operações "mesmo não as reconhecendo"

(fl, 1), nos pregões de 8 e 29/10/2008, acarretando-lhe um prejuízo

de R$ 24.818,93;

(iii) Em razão do referido prejuízo, e para suportá-lo, alega o

Reclamante que foi obrigado a vender outros ativos de sua

titularidade, gerando prejuízo de R$ 29.038,14, além de
"corretagem e outras despesas" (fl. 3);

(iv) Por essas razões, pleiteia o ressarcimento do prejuízo total de R$

53.858,07, acrescido das respectivas comissões de corretagem e
"despesas" .
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3. Em 5/1/2009 a Reclamada apresentou defesa, refutando as alegações do

Reclamante e afirmando, em resumo, que teria havido autorização expressa do
Reclamante para as operações questionadas, conforme comprovaria a gravação do

diálogo com o seu operador de nome Leonardo Ganzella (CD na fl. 35).

3.1. Segundo a Reclamada, a compra dos referidos ativos nos pregões de 5 e

6/8/2008 foi originada de ordem de rolagem de termos que já adquirira em pregões

anteriores.

4. Em réplica (fl. 39), o Reclamante confirma o conteúdo da gravação, e confirma a
ordem dada em 1/8/2008 para a "rolagem" dos termos VALE5. Contudo, afirma que
3 dias depois, aos 4/8/2008, teria feito nova ligação telefônica, desta vez alterando a

ordem dada, solicitando a liquidação das referidas operações nos pregões de 5 e

6/8/2008.

4.1. Para comprovar sua afirmação, junta cópia de mensagem eletrônica (inclusive

com os comprovantes de recebimento e leitura) encaminhada ao operador da
Reclamada Leonardo Ganzella, com a referida ordem de liquidação das operações a

termo, "sem a rolagem dos mesmos" (fls. 40 a 42).

5. Em tréplica, a Reclamada aponta a contradição entre a reclamação e a réplica,

porque, enquanto naquela o Reclamante afirma que não teria autorizado a operação,

nesta o Reclamante reconhece a autorização, apenas alegando ter transmitido outra

ordem, posterior, alterando a primeira. Ademais, a Reclamada questiona a veracidade

da mensagem eletrônica juntada na fI. 40, afirmando que "desconhece o envio do

email" (fI. 47)..

11- PARECER

1/.1 - Legitimidade e Tempestividade

6. - O presente processo de MRP versa sobre operações realizadas entre 5/8/2008 e

29/10/2008. Assim, considerando que a Reclamação foi protocolada em 2/12/2008, ou
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seja, antes do decurso do período de 18 meses a contar da data dos fatos (artigo 80 da

Instrução CVM nO 461/07), a mesma é tempestiva.

7. - Sendo o Reclamante cliente da Reclamada SAFRA (e sendo esta própria

autorizada a operar nos mercados administrados pela BM&FBOVESPA S.A.),

apresenta-se assim como parte legítima para apresentar a presente Reclamação.'

1/.2- Mérito

8. - O ponto sobre o qual controvertem Reclamante e Reclamada é a existência ou não

de autorização para a realização das operações de compra no mercado a termo de

2.000 ativos VALE5, nos pregões de 5 e 6/8/2008. A liquidação de tais operações não

foi objeto de questionamento, porquanto o próprio Reclamante reconhece ter partido

dele a respectiva ordem (fl. 1).

8.1. - Afora esse ponto, há controvérsia, manifestada no ofício nO 625/08 (fl. 17), acerca

do cálculo do prejuízo. Contudo, tendo em vista a relação de prejudicialidade existente

entre esta e aquela controvérsia, analisaremos primeiramente a questão referente à
existência ou não de autorização do investidor. Somente na hipótese de se reconhecer

como inexistente a autorização, analisaremos a quantificação dos prejuízos.

9. Conforme já afirmado anteriormente, há nos autos prova da existência de ordem

transmitida pelo Reclamante, em 1/8/2008, para a rolagem dos termos, em volume e

datas que coincidem com as operações ora questionadas.

1 Artigo r - Aprovar o Regulamento anexo, que disciplina o recebimento e julgamento de reclamação dirigida ao
Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos (MRP), que tem por finalidade exclusiva assegurar aos investidores,
respeitado o limite estabelecido pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), o ressarcimento de prejuízos
decorrentes da ação ou omissão de administradores, empregados, operadores e prepostos de:
I - Participante de Negociação (Participante), em relação à intermediação de operações com valores mobiliários
realizadas no mercado de bolsa administrado pela Bolsa de Valores de São Paulo S/A - BVSP (BVSP);
11 - Corretora de Mercadorias, em relação à realização de operações no mercado de bolsa administrado pela BM&F
BOVESPA S.A., para registro na Câmara de Registro, Compensação e Liquidação de Operações de Derivativos
(mercado de bolsa administrado pela BM&F);
111 - Agente de Custódia (Agente) em relação aos serviços de custódia prestados pela Companhia Brasileira de
Liquidação e Custódia (CBlC).
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10. Ademais, segundo o Relatório de Auditoria, o Reclamante anteriormente já

realizara diversas operações a termo, com o mesmo ativo VALES, entre os dias

19/12/2007 e 23/7/2008 (fls. 64 e 6S).

10.1. Tais operações envolviam sempre o ativo VALES, em quantidades similares,
normalmente em "lotes" de 1.000, que eram sucessivamente comprados no mercado a

termo e vendidos no mercado a vista:

Compras a termo Vendas a vista

19/12/2007: Compra de 1.000 VALES

7/1/2008: Compra de 1.000 VALES

23/1/2008: Compra de SOO VALES

13/2/2008: Venda de 1.000 VALES

28/2/2008: Venda de 1.000 VALES

4/3/2008: Compra de SOO VALES

10/3/2008: Compra de SOO VALES

26/3/2008: Venda de SOO VALES

29/S/2008: Compra de 1.000 VALES

9/6/2008: Compra de 1.000 VALES

10/6/2008: Compra de 1.000 VALES

17/7/2008: Compra de 1.000 VALES

23/7/2008: Venda de 1.000 VALES

S/8/2008: Venda de 1.000 VALES

S/8/2008: Compra de 1.000 VALES

6/8/2008: Venda de 1.000 VALES

6/8/2008: Compra de 1.000 VALES

8/10/2008: Venda de 2.000 VALES

8/10/2008: Venda de 1.000 VALES

29/10/2008: Venda de 1.000 VALES

Total: 9.S00 Total: 9.S00
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11. O perfil operacional do Reclamante, especificamente com relação a tal ativo, não

aponta a existência de outras rolagens, a não ser aquelas ocorridas em 5 e 6/8/2008.

12. Muito embora a rolagem dos termos não corresponda ao seu padrão de

operação, o fato é que restou comprovado nestes autos que o Reclamante transmitiu

ordem ao operador da Reclamada para que procedesse de tal forma. Aliás, o próprio

Reclamante confirma tal ordem (fi. 39). Tal fato é, pois, incontroverso.

12.1. Nesse sentido, vide a seguinte transcrição do diálogo entre o Reclamante e o

operador da Reclamada, Sr. Leonardo Ganzella:

"Operador:

Reclamante:

Operador:

Reclamante:

Operador:

Reclamante:

Reclamante:

Operador:

Reclamante:

Operador:

Reclamante:

Safra!

Quem fala?

Leonardo!

Oi Leonardo, José Roberto, tudo bem?

Tudo bom Zé?

Tudo

Deixa eu te falar uma coisa: eu estou com dois

termos pra fazer rolaqern, liquidação deles para

semana que vem, e eu vou estar fora do país.

Certo

Eu posso ...como eu procedo? Eu deixo uma ordem

com você disso ai, ou eu deixo uma ordem com

minha gerente lá e ela liga pra você?

Tá. Você vai ligar no dia pra decidir ou já está

decidido?

Eu já estou decidido que vou fazer rolagem e

pelo prazo já estou decidido pelo prazo."

13. A controvérsia incide, na verdade, sobre a existência da ordem posterior, que

teria sido dada em 4/8/2008, e que teria alterado a ordem original (ordem de liquidação

das operações a termo, ao invés de ordem de rolagem). Tal ordem, contudo, é objeto
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de questionamento pela Reclamada, que inclusive nega a veracidade da mensagem

eletrônica juntada.

13.1. Tal mensagem eletrônica é a única prova existente nos autos acerca da suposta

ordem de liquidação, cabendo destacar que a Reclamada afirmou inexistir gravação em

seu sistema referente a contato do Reclamante com a Reclamada em tal data (fI. 47).

13.2. Ademais, a Reclamada, muito embora instada a apresentar as gravações das

ordens emitidas pelo Reclamante com relação à venda no mercado a vista de ações

para liquidar os contratos a termo (conforme mensagem eletrônica acostada nas fls.

102 e 103), deixou de fazê-lo.

13.2.1. A inexistência de tal prova, contudo, não induz à invalidade da operação,

seja porque não pressupõe a inexistência da ordem (que poderia ser demonstrada ou

comprovada por outros meios), seja porque, independentemente da existência de tal

ordem, a Corretora poderia liquidar as operações a termo compulsoriamente, conforme

autoriza disposição contratual expressa (cláusula 10 do "Contrato de Intermediação

para Realização de Operações nos Mercados à Vista, de Opções, a Termo e Futuro de

Ações" - fI. 70).

14. Restringe-se, assim, o questionamento objeto desta Reclamação, que versa tão

somente sobre a existência ou não da ordem posterior de liquidação da operação a

termo. Em suma: afirma o Reclamante existir a ordem, e nega a Reclamada tal fato.

15. Muito embora a Reclamada afirme não existir tal ordem, impossível exigir a prova

de tal fato negativo, fazendo recair o ônus de prova sobre o Reclamante.

16. Supostamente desonerando-se de tal ônus, o Reclamante juntou aos autos a

mencionada mensagem eletrônica, inclusive com o respectivo comprovante de leitura. A

admissão de tal prova seria suficiente para comprovar o fato e, pois, para possibilitar,

em tese, o acionamento do Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos.
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17. Contudo, e considerando a afirmação da Reclamada sobre a suposta falsidade

da mensagem eletrônica, é possível notar um ponto que, a juízo desta Gerência

Jurídica, é suficiente, se não para reconhecer sua falsidade, pelo menos para afastar a

presunção de validade do referido documento.

17.1. É de notório conhecimento a função existente nos diversos softwares de

gerenciamento de mensagens eletrônicas referente ao controle do recebimento e leitura

pelo destinatário. Trata-se do chamado "aviso de recebimento" ou "comprovante de

leitura".

17.2. Tal função tem, por padrão, a característica de mencionar o destinatário, a data e

hora da leitura, o remetente e o assunto da mensagem.

17.3. O confronto entre os dados da mensagem e os dados do referido "aviso" é

método útil para verificação da sua conformidade. E é a partir de tal confronto que

podemos questionar a veracidade do seu conteúdo.

17.4. Oe fato, veja-se que a mensagem original tem o seguinte assunto: "Liquidação

de termo - José Roberto A Lopes (COO: 526066-3)", enquanto que o "aviso de

recebimento" menciona a mensagem cujo assunto é "ENC: Liquidação de termo - José

Roberto A Lopes (COO: 526066-3)". O acréscimo do termo "ENC:", como é de notório

conhecimento, se dá automaticamente, por referidos sistemas, quando a mensagem

original é encaminhada a um outro destinatário, que não aquele destinatário original.

17.5. Ou seja, o referido "aviso de recebimento" não está se referindo à mensagem

eletrônica de fI. 40, porque o assunto da mensagem original não tem a inclusão do

termo "ENC:".

17.6. Tais indícios, aliados à inexistência de comprovação do efetivo envio da

mensagem eletrônica (que poderia ser, ainda, comprovado pelo chamado "cabeçalho

da mensagem", que registra o caminho percorrido pela mensagem, com datas e
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endereços IPs), levam ao afastamento da presunção de veracidade quanto ao seu

conteúdo, tornando a prova imprestável para a finalidade dos presentes autos.

17.7. Contudo, não bastassem esses argumentos, outro ainda há que aponta para a

mesma conclusão: nota-se, dos fatos apurados nestes autos, que o Reclamante, muito

embora afirme que não teria dado a ordem de rolagem, mas sim de liquidação,

manteve-se inerte por mais de 2 meses, mantendo a posição dos termos rolados, que

só vieram a ser liquidados em 8 e em 29/10/2008, por 64 e 84 dias, respectivamente.

17.7.1. Ora, se o Reclamante de fato não pretendia a rolagem dos termos, mas

sim sua liquidação, mostra-se irrazoável que tenha aguardado tanto tempo para liquidar

a sua posição, o que também denota que a primeira ordem era, efetivamente, a

pretendida pelo Reclamante.

18. Diante disso, inexistindo prova válida da existência da ordem de liquidação,

supostamente emitida em 4/8/2008, e sendo impossível a prova do fato negativo por

parte da Reclamada, há que se concluir pela prevalência da ordem de rolagem,

transmitida em 1/8/2008, esta sim comprovada e incontroversa neste processo.

111- CONCLUSÃO

19. Por todo o exposto e considerando:

(i) que a Reclamante deu a ordem de compra no mercado a termo de ativos

da série VALE5, aos 1/8/2008 (ordem de rolagem de contratos pretéritos);

(ii) que não há prova válida da existência de qualquer outra ordem, que

alterasse ou cancelasse a ordem anterior;

(iii) que, portanto, os prejuízos experimentados foram causados por

oscilações do mercado e variação no preço dos papéis
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opina-se pela improcedência da Reclamação, porquanto os prejuízos reclamados não

podem ser imputados a qualquer conduta comissiva ou omissiva praticada

indevidamente pela Reclamada.

Felipe Amaral Calabró

Gerente Jurídico

De acordo com a proposta do parecer acima.

Ao Conselho de Supervisão.

L-Ul""/,-JUv'LOVV da Matta Machado

Autorregulação
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